
ITS (CESAMA)
01 DE ABRIL DE 2025

ASSEMBLEIA GERAL ITS (CESAMA) - ACT 2025
O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores da ITS (CESAMA) para Assembleia Geral, marcada para o
dia 08/04/2025, das 10:30 às 12:00, na sede da empresa, avenida Getúlio Vargas 1001 - bairro
centro - Juiz de Fora/MG. Na ocasião, os trabalhadores irão apreciar e deliberar sobre a proposta da
empresa para o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT-2025).

Confira os principais pontos da proposta:

Salário operador: R$ 2.617,41 - 8,83% de aumento
Salário supervisor: R$ 3.333,15
VA: R$ 28,10
Auxílio Creche: R$ 558,86

O SINTTEL-MG disponibiliza aos associados convênios com faculdades, clubes, hotéis, colônia de férias e muito mais! Acesse
sinttelmg.org.br a lista completa das instituições e os descontos para os trabalhadores sindicalizados e seus dependentes. Aproveite!

EXPEDIENTE
REGIONAL JUIZ DE FORA
Endereço: Av. Brasil, 65 
Bairro: Centro. Juiz de Fora/MG. CEP: 36.060-020
Contato: (32) 3215-7278 / zonadamata@sinttelmg.org.br

facebook.com/sinttel
www.sinttelmg.org.br
Instagram: sinttelmg
APP: Android e IOS
E-mail: imprensa@sinttelmg.org.br
Jornalista Responsável: Bruno Camargos - 0021691/MG
Diretor de Imprensa e Comunicação: Elmo Zanon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída para
coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, na base
territorial compreendida pelo Estado de Minas Gerais, convoca, na forma estatutária, todos os
trabalhadores ITS (CESAMA), para participarem da Assembleia Geral Extraordinária,  marcada para o
dia 08/04/2025, das 10:30 às 12:00, na sede da empresa, avenida Getúlio Vargas 1001 - bairro
centro - Juiz de Fora/MG, em primeira convocação e, na falta de quórum mínimo estabelecido pelo
Estatuto Social, trinta minutos depois, em segunda convocação, com qualquer número de presentes,
sobre a seguinte ordem do dia: 1)Discussão e deliberação sobre a Proposta  apresentada pela
empresa para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT-2025); 2)Autorização para a Diretoria
do SINTTEL-MG empreender negociação coletiva, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que
sejam necessárias à defesa dos interesses da categoria profissional, caso frustradas as negociações
coletivas;  3)Deliberação e discussão sobre a instalação em caráter permanente da Assembleia Geral
Extraordinária; 4)Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 01 de abril de 2025. Comissão
Executiva do SINTTEL-MG.


